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DEPARTAMENTO LEGISLÁTIVO

FORTALEZA, EM 

-DE

DISPOE SOBRE Á CRIAÇ,iO DE
B,4NHEIROS PL'BLICOS -1O LO.\'GO DO
PERCLIRSO DO LAGO JAC,IRE}' E
O L' T R,4S P RO }' I D Ê -\ C 1.75.

DA cÂu.qRÁ

DE 2025.

MWICIPÁL DE

L arÇ-

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA, }1T:\ICIPÀL
DE FORTALEZA

O Vereador Dr Vicente. no uso de suas atribuições regimentais, vem submeter à

apreciação destâ Casa Legislativa a Indicação em epígrafe que, após aprovada, seja

remetida ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal a fim de que a mesma retome a esta Casa em

forma de Mensagem.

DR. VICE)'iTE
VEREADOR

Ruo Dr. Thompson Bulcôo. 83O
i-ucionô Covêlconte. Fortolezo/CE
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PRO,TETO DE LEl N"

DEPARTAMENTO

FORTALEZA. EM

i 2025

DISPÕE SOBRE A CRIAÇ.ÍO DE
BANHEIROS PLIBLICOS ,1O LO,\GO DO
PERCURSO DO LAGO JACÁREI' E
ourRAS PRovLoÊvctes.

DA cÂrranRn

DE 2075.

MUNICIPAL DE

il

A CA]IIARA Mt]NICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art l'. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a construir baúeiros

públicos fixos ao longo do percurso do Lago Jacarey, localizado no bairro Cidade

dos Funcionários. Fortaleza/CE.

Art. 2'. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das

dotaçôes orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3'. Esta Lei entÍa em vigor na data de sua publicação, revogada as

disposiçôes em contrário.

L EGISLATIVO

DE

,.i < _L /5-7É-*

DR. VICENTE
I'Í:RE,lDOR

I-.fl

nBu



É.
CÃMARA DE

FORTALEZA
GABINETE DO VEREADOR DR. VICENTE - PT

FIC,{TIVA

A presente proposição tem como finalidade sugerir ao CheÍ-e do Poder Executivo

Municipal a criação de banheiros públicos ao longo do percurso do Lago Jacare1.. localizado no

bairro Cidade dos Funcionários, importante ponto turístico e de lazer da cidade de Fortaleza.

O Lago Jacarey é amplamente frequentado por moradores da regiâo e visitantes. sendo um

dos principais espaços públicos utilizados para caminhadas. conidas, passeios em tàmilia.

atividades culturais e eventos esportivos. Apesar de sua intensa utilizaçào, há uma carência

evidenle de infraestÍutura básic4 como sanitários públicos adequados, acessíveis e com

manutençào regular.A ausência de banheiros públicos impacta negativamente a experiência dos

tiequentadores e pode desencorajar o uso pleno do espaço, especialmente por idosos, crianças.

pesso{rs com deficiência e mulheres. que são diretamente prejudicados pela falta de

i nfraestrutura sanitária.

A instalação de banheiros públicos ao longo do percurso atenderá a uma demanda histórica

da populaçào, promovendo maior conforto, segurança sanitária. acessibilidade e dignidade aos

usuários do local. Além disso, contribuirá para a preservação ambiental. evitando que a área

seja usada de forma indevida por falta de opçÕes adequadas.

A iniciativa tambem está em consonância com os princípios de urbanismo sustentável e

com a valorizaçào dos espaços públicos como locais de convivência. saúde. lazer e integraçào

social.

Contamos com o apoio dos nobres pares para apÍovação desta importante proposição.
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